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lnstitui o Plano Municipal de Combate ao

AnalÍabetismo Funcional, estabelece

diretrizes, metas, instrumentos de

monitoramento e prioridade

orçamentária, com vistas a garantir a

alfabetização plena, a compreensão

leitora e o letramento dos estudantes da

rede municipal de ensino.

E CÂUNRA MUNICIPAL DE FORTALEZA APROVA:

capÍrulo r- DAS orseostçÕes GERAIS

Art. 10 Fica instituído o Plano Municipal de Combate ao Analfabetismo Funcional e de

Promoção da Literacia lnfantil, com duração de 10 (dez) anos, em regime de colaboração

entÍe o Município, o Estado do Ceará, a União, universidades, organizaçÕes sociais e a

sociedade civil.

CNPÍTUIO II_ DOS EIXOS ESTRUTURANTES

Art. 30 O Plano será estruturado nos seguintes eixos
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Art.20 O Plano tem como Íinalidade assegurar que todos os estudantes da rede municipal

de ensino desenvolvam:

| - a capacidade de decodificar palavras e textos;

ll- a competência de compreender, interpretar e produzir textos de diferentes gêneros;

lll - o hábito da leitura como prática social e cultural;

lV - condições para a superação do analfabetismo Íuncional e para o pleno exercício da

cidadania.
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| - Literacia lnÍantil

a) lmplantação de atividades diárias de leitura mediada em creches e pré-escolas;

b) Formação continuada de professores da Educação lnÍantil em práticas de literacia com

base em evidências científicas;

c) Criação do programa "Família que Lê", com empréstimo semanal de livros infantis para

leituta em casa;

d) Distribuição de kits de livros a Íamílias em situação de vulnerabilidade social, em

articulação com a rede de saúde e assistência social;

e) lnclusão de acervo literário específico para a primeira ínfância em todas as bibliotecas

escolares.

lll - Tutoria Escolar e Recuperação da Aprendizagem

a) ldentificação precoce de alunos com defasagem em leitura e escrita;

b) Atendimento individualizado ou em pequenos grupos por tutores (proÍessores da rede ou

bolsistas de Pedagogia e Letras);

c) Relatórios semestrais de evolução da aprendizagem.

lV - Bibliotecas Escolares e Comunitárias

a) Universalização de bibliotecas em todas as escolas da rede municipal até 2030;

b) Criação de bibliotecas comunitáÍias integradas ao Programa Fortaleza Lê;

c) Acervo mínimo definido em regulamento, incluindo obras infantis, juvenis, de referência e

acessíveis.

V- FormaÇão Docente
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ll - Alfabetização na ldade Certa e Letramento Contínuo

a) Garantia de alfabetização plena até o 20 ano do Ensino Fundamental;

b) Monitoramento da compreensão leitorâ até o 50 ano, mediante avaliações diagnósticas

anuais;

c) Planos de intervenção obrigatória em escolas com desempenho insuficiente.
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a) Formação inicial e continuada em metodologias de ensino da leitura e escrita baseadas

em evidências;

b) Acompanhamento pedagógico sistemático às escolas e professores;

c) Estímulo à produção e ao intercâmbio de boas práticas de alfabetização e letramento.

cnpírulou-DASMETAS

Art. 40 o Município adotará as seguintes metas, a serem detalhadas em regulamento:

| - Garantir 100% das crianças alÍabetizadas até o 20 ano do Ensino Fundamental até

2028:

ll - Reduzir em 50% os índices de analÍabetismo funcional até 2030;

lll -Assegurar biblioteca escolar em 1000/o das unidades de ensino até 2030;

lV - Alcançar TOOo/o de cobertura de programas de literacia infantil em creches e pré-

escolas alé 2027 .

cApÍrulo rv - DAS DrsposrÇÕEs oRÇAMENTÁR|AS

Art. 50 O Plano terá prioridade na alocação de recursos orçamentários destinados à

educação básica, podendo receber suplementação por meio de convênios, parcerias e

fundos específicos.

CAPÍTULO V - DAS DTSPOS|ÇÕES FtNATS

Art. 60 O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 180 (cento e oitenta) dias

Rua Thompson Eulcáo, 83O - Luciano Câvalcante

CEP- 60810-640 - Fonê: (85) 3444.83OO

l§ www cmfnrca oov trr íõ16 cmforofictât fA /c.mtôrofidâl í;l câmarôMuhkloaldêFort"ôlezâ

Vl - Monitoramento, AvaliaÇão e Transparência

a) lnstituição do lndicador Municipal de Letramento, que avalie não apenas a alÍabetização

inicial, mas a compreensão leitora até o 50 ano;

b) Publicaçâo anual de relatório de resultados por escola e por Regional;

c) Disponibilizaçâo de dados em plataforma digital acessível à sociedade.
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Art. 70 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

DEPARTAMENTo LEGISLATIVo DA CÂUNRA MUNICIPAL DE FORTALEZA, ÉM

DE DÉ2O25

P COSTA

Vereadora - PL
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A educaçâo é o fundamento para o exercício pleno da cidadania e paÍa o

desenvolvimento de uma sociedade livre, justa e próspera. Sem o domínio da leitura e da

escrita, nenhuma cÍianÇa terá condiçôes reais de se desenvolveÍ plenamente na vida adulta,

seja no âmbito profissional, familiar ou comunitário.

Embora Fortaleza e o Ceará tenham avançado em indicadores de alÍabetizaçáo na

idade certa, a realidade mostra que ainda há uma distância significativa entÍe o ato de

"decodificar palavras" e a verdadeira capacidade de ler com compreensão e interpretar textos.

Esse hiato é o que chamamos de analÍabetismo funcional. De acordo com o lndicador de

Alfabetismo Funcional (INAF), cerca de 27o/o dos brasileiros náo conseguem compreender

plenamente textos simples, mesmo após frequentar a escola.

Essa situação é inaceitável em uma sociedade que deseia Íormar cidadãos

preparados para o mercado de trabalho, para a vida em Íamília e para o exercício de suas

responsabilidades cívicas. A educação pública náo pode se limitar a estatísticas: precisa gerar

resultados concretos e mensuráveis, que permitam que cada aluno, independentemente de sua

origem social, aprenda de fato a ler, compreender e se expressar.

É nesse contexto que se propõe o Plano Municipal de Combate ao Analfabetismo

Funcional e de PromoÇão da Literacia lnfantil, uma política estrutuÍante, de longo pÍazo, que

articula escola, família e comunidade em torno de um mesmo obietivo: garantir que toda

criança seja verdadeiramente alÍabetizada e letrada.

O pÍoieto inova ao tratar a literacia infantil como prioridade desde a Educação

lnfantil. A ciência é clara: os primeiros anos de vida sâo determinantes para o desenvolvimento

da linguagem. Crianças expostas desde cedo a histórias, músicas, bÍincadeiras linguísticas e

ao hábito da leitura chegam ao Ensino Fundamental com muito mais preparo para aprender a
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ler e, principalmente, para compreender o que leem. lsso reduz desigualdades, fortalece vínculos
familiares e previne o fracasso escolar.

Além disso, o Plano estabelece metas carâs e mensuráveis: garantir 100o/o de alÍabetização até
o 20 ano do Ensino Fundamental alé 2028: reduzi 50o/o o analÍabetismo funcional até 2030;
universalizar as bibliotecas escolares até 2030; e implementar programas de literacia inÍantil em
100% das creches e pré-escolas alé 2027 .

A proposta tamhÉm cria mecanismos de avaliaçáo periódica, transparência e prestação de
contas, com relatórios anuais e indicadores públicos de desempenho, permitindo que a
sociedade acompanhe os resultedos e cobre melhorias quando necessário.

Oulro ponto fundamental é o protagonismo da família. A escola é insubstituível, mas náo pode
atuar isoladamente. Por isso, o Plano prevê açôes como o programa 'Família que Lê',
incentivando a leitura no lar, e a distribuição de livros infantis em parceria com a rede de saúde
e assistência social, reforçando o papel da família como primeira educadora da criança.

Em resumo, este p@eto não é paliativo, nem simbólico. Trata-se de uma proposta realista e
objetiva, baseada em evidências e em experiêncies bem-sucedidas, que busca assêgurar o
direito de cada criança de aprender de verdade. Mais do que números em avaliações, o que se
pretende é que Fortaleza forme leitores competentes, cidadáos conscientes e trabalhadores
qualiÍicados, rompendo o ciclo do analfabetismo funcional que compromete geraçóes e fragiliza
nossa sociedade.

Por todo o exposto, conclama-se o apoio dos nobres pares à aprovação desta Lei, que
representa um passo firme ruma à construçáo de uma Fortaleza mais justa, forte e preparada
para o futuro.

OEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL OE FORTALEZA, EM 

- 

DE

DE 2025.

d.
PRISC COSTA

Vereadora - PL
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